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Barreiras técnicas ao comércio
Nelson Brasil de Oliveira

Barreiras técnicas ao comércio são mecanismos que impedem ou dificultam o livre fluxo de mercadorias entre países sob uma alegação, legítima ou não, de natureza técnica.

Barreiras técnicas legítimas são aquelas constituídas por regulamentos técnicos emitidos pelos governos, de forma transparente e após ser ouvida a sociedade, e fundamentadas em normas ou padrões isentos, reconhecidos pela comunidade científica. 

No Brasil, as entidades mais conhecidas nessa área são a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), instituição privada que representa no país a International Organization for Standartization (ISO), e o Inmetro, órgão público responsável pela execução da política de metrologia, normalização e qualidade industrial no Brasil.

Há um amplo entendimento internacional no sentido de que as normas técnicas devam constituir posições isentas e idôneas, elaboradas em parceria entre o setor público e o privado, e de caráter não compulsório. Elas serviriam de base para a elaboração dos regulamentos governamentais, em especial quando o objetivo for a defesa sanitária ou fitossanitária.

A barreira técnica torna-se ilegítima quando o regulamento governamental desvirtuar o dispositivo de isenção normativa aceito pela comunidade internacional, seja pela falta de transparência, seja por morosidade no tratamento ou pela imposição de excessivo rigor, que se traduzem em elevados custos para avaliação de conformidade.

Nos recentes impasses do Brasil com a Rússia e a Argentina, houve um excessivo rigor de parte daqueles países, ao suspenderem compras de carne alegando a existência de febre aftosa no Brasil, mesmo sendo público e notório que tal situação se limitava a uma pequena área do país, sob absoluto controle do governo federal. E no impasse da soja com a China, a alegada contaminação por grãos de natureza distinta não procede, primeiro porque não existe no comércio internacional o caso de uma total descontaminação desse produto - os Estados Unidos, notoriamente rigorosos, aceitam até três grãos estranhos por quilograma. Adicionalmente, o requisito técnico de ausência de matéria estranha não foi contratualmente expresso - e nem poderia sê-lo nesse nível.

Aparentemente, o caso com a Rússia e a Argentina requer, apenas, maiores esclarecimentos de autoridades locais. No caso com a China, entretanto, para evitar indesejável pendência com o novo parceiro no comércio externo, o governo brasileiro optou por renegociar os contratos já assinados colocando como requisito técnico a presença de no máximo um grão estranho por quilograma. Esse limite poderá resultar em dificuldades futuras para os exportadores, mas resolveu o problema político em seu nascedouro.

No contexto da Alca há fortes preocupações com a aplicação da Lei do Bioterrorismo, promulgada pelos EUA
Nas três situações relatadas, nitidamente constata-se o recurso a barreiras técnicas com claros objetivos comerciais. Se entre as nações em processo de desenvolvimento já se constata o uso ilegítimo de barreiras técnicas ao comércio internacional, o que se pode esperar dos países de primeiro mundo?

No contexto da Alca há fortes preocupações concernentes à aplicação da Lei do Bioterrorismo, promulgada pelos Estados Unidos em 2002. Ela estabelece exigências para "drogas e dispositivos" usados em alimentos, o que irá criar enormes dificuldades para os fornecedores de outros países, e impõe elevados custos para o registro de produtos nessa área, que poderão tornar proibitivas as exportações dos países latino-americanos para os Estados Unidos.

Por seu lado, a União Européia divulgou em 2001, sob a forma de projeto para debate público, seu Regulamento para Registro, Avaliação e Autorização de Produtos Químicos (REACH), o chamado "Livro Branco" - marco regulatório que nitidamente representa uma barreira técnica potencial às importações oriundas de outros países. A própria menção no Livro Branco de que "os países em desenvolvimento apresentam falta de legislação, de capacidade administrativa e de infra-estrutura para utilização segura de produtos químicos" indica que a UE estará disposta a se valer desse argumento técnico para impor aos países exportadores um arsenal de barreiras técnicas injustificáveis.

O Brasil está buscando, e de forma rápida, seu acesso ao mercado internacional através de negociações promovidas pelo Mercosul com distintos parceiros, países ou blocos comerciais.
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QUESTÕES DO CASO

Em face do exposto, discutir:

1) O que você opina sobre possibilidade de surgimento de novas situações de conflito entre os parceiros do Mercosul no que tange ao emprego de regulamentações técnicas?
Resposta: O Governo deve valorizada a inserção do Brasil no bloco Mercosul, desenvolvendo nesse âmbito um código de boas práticas para a regulamentação técnica e evitando, assim, o surgimento de novas situações de conflito entre parceiros. Não se deve deixar de lado, também, a necessidade de se criar uma argumentação competente para as negociações com a poderosa Alca e com a Comunidade Européia no acordo em negociação com o Mercosul.
2) Apresente a sua sugestão para uma estrutura adequada para a legitimação de regulamentos que hoje podem ser impostos unilateralmente por um ou outro Ministério.

Os regulamentos, mesmo que embasados tecnicamente, podem ser utilizados como instrumentos de pressão política. Por serem mecanismos que mexem profundamente com os interesses da sociedade, tais regulamentos deveriam ser, salvo melhor juízo, submetidos a uma ampla consulta às instituições sociais, a quem cabe legitimá-los ou não.
3) Que papel deveria ser desempenhado pelo Inmetro na emissão e controle de regulamentos?
O Inmetro deveria ser envolvido no exame e coordenação das diferentes propostas de regulamentos tendo por objetivo a costura de um regulamento maior. Assim, um regulamento resultaria do desejo da sociedade e dos objetivos do Estado, e não apenas da iniciativa de um ou outro ministério.
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